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R E S O L V E:
I – DECLARAR NULIDADE TOTAL do Processo Administrativo Disciplinar nº 
30/2019-GAB/PAD de 02/05/2019, publicado no DOE edição nº 33.865 
de 03/05/2019;
II – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR em desfavor dos servidores J.S.C., matrícula nº 778419-1, 
J.R.E.S.O., matrícula nº 181390-1, L.O.V.A., matrícula nº 51855947-1 e 
O.A.P., matrícula nº 57208482-1, pelo cometimento de transgressões, em 
tese, ao que dispõem os arts. 177, VI; 178, V e XVII c/c art. 190, IV e X, 
da Lei Estadual nº 5.810/94;
III –   CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores FÁBIO HENRI-
QUE PAVÃO FREITAS, Mat. nº 57209935-1 e TEREZINHA DO SOCORRO 
SARMANHO BANDEIRA, Mat. nº 303860-1 e EDSON MATOS DOS SANTOS, 
Mat. nº 80845440-4, para, sob a presidência do primeiro, apurarem no 
prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual 
período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
IV – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade 
e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias 
à instrução processual;
V – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº 148/2019-GAB/PAD              
BELÉM, 03 DE JULHO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a Portaria 30/2019-GAB/PAD de 02/05/2019, publicada 
no DOE edição nº 33.865 de 03/05/2019;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Proces-
so nº 1314330/2018, 1339143/2019, 773611/2014, 832765/2014, 
1113103/2017, 1312688/2018, 1381602/2019 e as demais infrações co-
nexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO os termos da Manifestação exarada pelo Procurador do 
Estado – ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DECLARAR NULIDADE TOTAL do Processo Administrativo Disciplinar nº 
30/2019-GAB/PAD de 02/05/2019, publicado no DOE edição nº 33.865 
de 03/05/2019;
II – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor da servidora A.L.L.S., matrícula nº 5298130-2, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI; 
178, V e XVII c/c art. 190, IV e X, da Lei Estadual nº 5.810/94;
III –   CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores FÁBIO HENRI-
QUE PAVÃO FREITAS, Mat. nº 57209935-1 e TEREZINHA DO SOCORRO 
SARMANHO BANDEIRA, Mat. nº 303860-1 e EDSON MATOS DOS SANTOS, 
Mat. nº 80845440-4, para, sob a presidência do primeiro, apurarem no 
prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual 
período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
IV – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá
reportar-se diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências necessárias à instrução processual;
V – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº 149/2019-GAB/PAD 
BELÉM, 03 DE JULHO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1268811/2018 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO      os termos do parecer exarado pela Consultora Jurídi-
ca da ASJUR/ SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor da servidora A.S.P., matrícula nº 57203016-4, pelo 
cometimento, em tese, de falta funcional constante de Abandono de Car-
go, de acordo com o previsto nos arts. 178, IV c/c 190, II, § 2º da Lei nº 
5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MOISÉS BRAGA 
DO NASCIMENTO, Mat. nº 57225430-2, THIAGO MELO FRIAES, Mat. nº 
57212475-1 e SAYONARA CAMARGO FONTANA, Mat. nº 773573-2, para, 
sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) 
dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;

III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade 
e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias 
à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente
ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº 150/2019-GAB/PAD
BELÉM, 03 DE JULHO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1273932/2018 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO      os termos do parecer exarado pela Consultora Jurí-
dica da ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor da servidora I.S.P., matrícula nº 5537991-2, pelo 
cometimento, em tese, de falta funcional constante de Abandono de Car-
go, de acordo com o previsto nos arts. 178, IV c/c 190, II, § 2º da Lei nº 
5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras RAIMUNDA DO SO-
CORRO MACHADO MOTA, Mat. nº 5618789-1, MARIA DA GLORIA DE SOU-
ZA BORGES, Mat. nº 5890910-1 e JOANILCE CARNEIRO PEREIRA, Mat. nº 
454745-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade 
e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias 
à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente
ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº 151/2019-GAB/PAD
BELÉM, 03 DE JULHO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1273161/2018 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO      os termos do parecer exarado pelo Procurador do 
Estado - ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor do servidor N.C.B.V.A., matrícula nº 279552-1, pelo 
cometimento, em tese, de falta funcional constante de Abandono de Car-
go, de acordo com o previsto nos arts. 178, IV c/c 190, II, § 2º da Lei nº 
5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras RAIMUNDA DO SO-
CORRO MACHADO MOTA, Mat. nº 5618789-1, MARIA DA GLORIA DE SOU-
ZA BORGES, Mat. nº 5890910-1 e JOANILCE CARNEIRO PEREIRA, Mat. nº 
454745-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade 
e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias 
à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente
ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº 152/2019-GAB/PAD             
BELÉM, 03 DE JULHO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1272946/2018 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pelo Procurador do Estado 
- ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;


